
RESOLUÇÃO N~ 1, DE 19·62 

A CAl\IARA l\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Conde Francisco Matarazzo o tí
tulo ele "Cidadão Emérito~'. 

Art. 2.0 - Em Sessão Solene, a 1\1esa da Câmara 1\.funicipal 
ele São Paulo fará a entrega, ao homenageado, de diploma que re
gistre o evento. 

Art. 3.0 - As despesas com a execução ela presente Resolução 
correrão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara lYiunicipal ele São Paulo, 1.0 de fevereiro de 1962. -
O Presidente, Antônio fi élio X az•t'er d c lt!f endonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário Nlan.tellí Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barretto - O 2.0 Secretário, Ar)' Sil'Ua - O 3.0 SecretárioT 
José Jf olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l'viunicipal de São Paulo,. 
em 1.0 ele fevereiro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Sha1nmass. 


